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Prefeitura Municipal de  
Ubatã publica: 

 
 
 
 
• Retificação a ser feita na Publicação no Diário Oficial do Município 

do dia 09 de Julho de 2021, Edição de nº 3251. 
• Republicação do Extrato de Contrato Administrativo n° 127/2021 - 

Contratada: Aguilar Jardim Engenharia Ltda. 
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA CPL DO MUNICÍPIO DE UBATÃ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Ref.: EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Trata-se da retificação a ser feita na publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO do dia 09 de 
Julho de 2021, edição de nº 3251, referente aoEXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, que a 
partir desta data terá o seguinte texto:  

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 127/2021 

Proc. Administrativo: Nº 231/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGEHARIA CIVIL. 

EMPRESA: AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: N° 40.827.806/0001-72

Processo Licitatório: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 044/2021 

Vigência: 15 de Junho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Valor Global: R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais) 

Igor Bastos Rocha Melo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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